
Diário Oficial
Estado de São Paulo

PODER

Executivo

Tel. 2193-8000CEP 05650-000São PauloMorumbiAv. Morumbi 4.500Palácio dos Bandeirantes

Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Leis
 LEI Nº 15.334, 
DE 12 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 827/11, 
do Deputado José Bittencourt – PDT)

Inclui evento no Calendário Oficial do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Oficial do Estado a 

Beauty Fair – Feira Internacional de Beleza Profissional, que se 
realiza, anualmente, no mês de setembro, na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Tadeu Moraes de Souza
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

março de 2014

 LEI Nº 15.335, 
DE 12 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 1011/11, 
do Deputado José Bittencourt – PDT)

Inclui evento no Calendário Oficial do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Oficial do Estado a 

Expovelha, que se realiza, anualmente, no mês de outubro, em 
Lençóis Paulista.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

março de 2014

 LEI Nº 15.336, 
DE 12 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 1012/11, 
do Deputado José Bittencourt – PDT)

Inclui evento no Calendário Oficial do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Oficial do Estado a 

FACILPA – Feira Agropecuária Comercial e Industrial de Lençóis 
Paulista, que se realiza, anualmente, no mês de abril, naquele 
Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

março de 2014

 LEI Nº 15.337, 
DE 12 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 83/12, 
do Deputado José Bittencourt – PSD)

Inclui evento no Calendário Oficial do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Oficial do Estado a 

ExpoCruzeiro, que se realiza, anualmente, nos dias 16 a 26 do 
mês de agosto, em Cruzeiro.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

março de 2014

 LEI Nº 15.338, 
DE 12 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 107/12, 
do Deputado Baleia Rossi - PMDB)

Inclui evento no Calendário Oficial do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Oficial do Estado o 
FestVídeo – Festival de Vídeo Publicitário do Interior, que se rea-
liza, anualmente, nos meses de março e abril, em Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Marcelo Mattos Araújo
Secretário da Cultura
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

março de 2014

 LEI Nº 15.339, 
DE 12 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 292/12, 
do Deputado José Bittencourt - PSD)

Inclui evento no Calendário Oficial do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Oficial do Estado o 

Congresso e Feira de Negócios em Supermercados, que se reali-
za, anualmente, na primeira semana do mês de maio, na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Tadeu Moraes de Souza
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

março de 2014

 LEI Nº 15.340, 
DE 12 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 662/12, 
do Deputado Edmir Chedid - DEM)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Deputado José Theophilo 

Albejante” o viaduto localizado no km 93,600 da Rodovia 
SP-332, na interseção com a Rodovia SPA 082/330, no Município 
de Valinhos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

março de 2014

 LEI Nº 15.341, 
DE 12 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 744/12, 
do Deputado Simão Pedro - PT)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Instituto 

Cidadão Brasileiro Participativo (ICIBAP), com sede na Capital.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

março de 2014

 LEI Nº 15.342, 
DE 12 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 416/13, 
do Deputado Antonio Mentor - PT)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Diaconia São 

Judas Tadeu, com sede em Americana.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

março de 2014

 Decretos
 DECRETO Nº 60.223, 
DE 12 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre a criação de unidades escolares 
na Secretaria de Educação e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam criadas nas Diretorias de Ensino adiante 

indicadas, da Secretaria da Educação, as seguintes unidades 
escolares:

I - na Diretoria de Ensino - Região Americana, no Município 
de Nova Odessa, a Escola Estadual Jardim Monte das Oliveiras;

II - na Diretoria de Ensino - Região Araraquara, no Município 
de Matão, a Escola Estadual Jardim Buscardi;

III - na Diretoria de Ensino - Região Capivari, no Município 
de Indaiatuba, a Escola Estadual Jardim Paulista;

IV - na Diretoria de Ensino - Região Franca, no Município 
de Franca:

a) a Escola Estadual Residencial São Domingos;
b) a Escola Estadual Residencial Ana Dorothea;
c) a Escola Estadual Jardim Luiza;
V - na Diretoria de Ensino - Região Itaquaquecetuba, no 

Município de Itaquaquecetuba, a Escola Estadual Jardim Santa 
Rita II;

VI - na Diretoria de Ensino - Região Jaú, no Município de 
Jaú, a Escola Estadual Jardim Jorge Atalla;

VII - na Diretoria de Ensino - Região Mogi das Cruzes, no 
Município de Mogi das Cruzes, a Escola Estadual Jardim Santos 
Dumont I;

VIII - na Diretoria de Ensino - Região Pindamonhangaba, no 
Município de São Bento do Sapucaí, a Escola Estadual Jardim 
dos Cisnes;

IX - na Diretoria de Ensino - Região Piracicaba, no Município 
de São Pedro, a Escola Estadual Jardim Botânico;

X - na Diretoria de Ensino - Região Presidente Prudente, 
no Município de Presidente Prudente, a Escola Estadual Jardim 
Humberto Salvador;

XI - na Diretoria de Ensino - Região São Carlos, no Município 
de São Carlos, a Escola Estadual Jardim dos Coqueiros;

XII - na Diretoria de Ensino - Região São José dos Campos, 
no Município de São José dos Campos, a Escola Estadual Altos 
da Vila Paiva;

XIII - na Diretoria de Ensino - Região São Roque, no Municí-
pio de São Roque, a Escola Estadual Distrito de Maylaski;

XIV - na Diretoria de Ensino - Região Sul 3, no Município de 
São Paulo, a Escola Estadual Parque Cocaia V.

Artigo 2º - A Secretaria da Educação adotará as providên-
cias necessárias para o funcionamento das unidades escolares 
ora criadas e designará o pessoal técnico e administrativo 
mínimo necessário, conforme critérios estabelecidos no Decreto 
nº 52.630, de 16 de janeiro de 2008.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta das dotações consignadas no orçamen-
to da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 2 de janeiro de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2014
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de março de 2014.

 DECRETO Nº 60.224, 
DE 12 DE MARÇO DE 2014

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, bens imóveis situados no Município 
de Pacaembu, necessários à edificação de duas 
unidades prisionais ou de outros serviços públicos

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela Fazenda do Estado, por via amigável 
ou judicial, bens imóveis necessários à edificação de duas 
unidades prisionais ou de outros serviços públicos, situados no 
Município de Pacaembu, na Estrada Vicinal Prefeito Koitiro Sato, 
na altura do km 7+600m, que encerram uma área de total de 
257.490,88m2 (duzentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos 
e noventa metros quadrados e oitenta e oito decímetros qua-
drados), conforme identificado no processo SAP/GS-1863/2013, 
assim descritos:

I - área objeto da matrícula nº 8.325, Cartório de Registro 
de Imóveis de Pacaembu: inicia-se a descrição deste perí-
metro no vértice-1 de coordenadas N=7.624.096,9089m e 
E=472.038,5322m, localizado na margem direita da Rodovia 
Vicinal Prefeito Koitiro Sato, PBU-010, km 7, sentido Pacaem-
bu - Mirandópolis, deste segue com azimute de 117º03'03.3" 
e distância de 520,00m até o vértice-2, de coordenadas 
N=7.623.860,4221m e E=472.501,6455m; confrontando neste 
trecho com remanescente da matrícula nº 8.325; deste segue 
com azimute de 193º21'11.2" e distância de 330,83m, con-
frontando neste trecho com remanescente da matrícula nº 
8.325 até o vértice-3, de coordenadas N=7.623.538,5384m e 

 LEI Nº 15.343, 
DE 12 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 521/13, 
da Deputada Célia Leão - PSDB)

Dá denominação ao complexo viário que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Osmar Antonio Müller” 

o complexo viário SPD 070/360, localizado no km 70,480 da 
Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra – SP 360, no Município 
de Jundiaí.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

março de 2014

 LEI Nº 15.344, 
DE 12 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 587/13, 
do Deputado Fernando Capez - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Espírita Beneficente e Educacional Casa do Caminho, com sede 
em Atibaia.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

março de 2014

 LEI Nº 15.345, 
DE 12 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 659/13, 
do Deputado Orlando Bolçone - PSB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Santa Casa de 

Misericórdia Nossa Senhora das Dores de General Salgado, com 
sede em General Salgado.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

março de 2014

 LEI Nº 15.346, 
DE 12 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 744/13, 
do Deputado Cauê Macris - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

de Proteção à Criança, Adolescente e Família de Lucélia, com 
sede em Lucélia.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

março de 2014
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